
                  
 

 

DELIBERAÇÃO CEE/MS N.° 12.215, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2021 - autoriza o 

funcionamento da educação infantil, no “Centro de Educação Infantil Heitor e 

Heloisa”, localizado no município Rio Verde de Mato Grosso, MS, pelo prazo de 

cinco anos, a partir de 2022. Publicada no Diário Oficial do Estado nº 10.683, de 

18/11/2021, pág. 19. 

DELIBERAÇÃO CEE/MS N.º 11.270, DE 25 DE JANEIRO DE 2018 - credencia o 

“Centro de Educação Infantil Heitor e Heloisa”, localizado no município de Rio 

Verde de Mato Grosso, MS, para oferecer a educação básica e autoriza o 

funcionamento da educação infantil, na referida instituição de ensino, pelo prazo de 

cinco, a partir de 2017. Publicada no Diário Oficial do Estado nº 9.585, de 

30/01/2018, pág. 33. 
 

 


